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OFÍCIO VEREADOR Nº 719/2023

São Roque, 20 de março de 2023.

Prezada Senhora,

Venho, por meio deste, cordialmente, solicitar a 
Vossa Senhoria a colocação de placas de identificação na Rua Luiz 
Marasatti, no Distrito de São João Novo, oficializada pela Lei Municipal 
5.511, de 09 de setembro de 2022. (Lei anexa)

Além de garantir o respeito aos familiares do Sr. Luiz 
Marasatti, que estão sendo privados da devida homenagem, a ausência de 
sinalização dificulta a localização de usuários locais, bem como de entregas.

E, nesse ponto, é importante chamar atenção, pois 
está existindo uma enorme dificuldade para a identificação da via, visto que até 
nos aplicativos de geolocalização a rua não está corretamente nomeada, fato 
esse que ressalta a importância da medida aqui solicitada.

Na certeza de que dispensará especial atenção a 
este Ofício, desde já agradeço, renovando meus mais sinceros protestos de 
elevada estima e de distinta consideração.

Atenciosamente,

MARCOS ROBERTO MARTINS ARRUDA
(MARQUINHO ARRUDA)

Vereador

À 
Ilustríssima Senhora
ENGª JULIANA CALDEVILLA
MD. Diretora do Departamento de Planejamento e Meio Ambiente da Prefeitura 
Municipal da Estância Turística de São Roque – SP
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TURÍSTICA DE SÃO ROQUEESTADODE SÃO PAULO

-SãoRoque -Terra do Vinho, BonitaporNatureza —

LEI 5.511
De 09 de setembro de 2022

Et PREFEITURA DA ESTÂNCIA

PROJETODE LEI Nº 43/2022 -L
De 24 de março de 2022
AUTÓGRAFONº5.528 de 18/08/2022
(De autoria do Vereador Júlio Antonio Mariano-PSB) Retifica a redação do Art. 1ºda Lei 4.404, de 10 de abril

de 2015, que“Dáadenominação de 'Rua Luiz Marasatti
à via pública localizadano Distritode São João Novo”

       
O Prefeito Municipal da EstânciaTurísticade São Roque,

Faço saber que a Câmara Municipal da EstânciaTurística
de São Roquedecreta e eu promulgoa seguinte Lei

Art. 1º Art1ºdaLei 4.404,de10de abril de 2016, que“Dá
a denominaçãode “Rua LuizMarasatf'à via pública localizadanoDistrito deSãoJoão

Novo”,passa avigorarcom aseguinteredação:

“Art1º. Ficadenominada“RuaLuzMarasatr aviasituadano
bairrodeSão JoãoNovo —DistritodeSãoJoãoNovo,com início
nofinaldaEstradaEmestoStockerde LimaJunior e iníciona Rua
“JoãoGarcia daSiva etéminona divisacom omunicípiode
apevi,contando com2.200,00m deextensãopor 12,/00m de

largura (NRP

Art. 2ºAsdespesasdecorrentescom aexecuçãodestaLei
correrãoporcontadedotaçãoprópriadoorçamento vigente,suplementadasenecessário.

Art3ºEstaLeientra emvigornadatadesuapublicação.

PREFEITURADA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, 09/09/2022

MARCOS AUGUSTOISSA|Asrado deformagatos
HENRIQUES DE pcsAiron pus
ARAUJO:14405849859  Dados5220908152927-0300

MARCOSAUGUSTO ISSA HENRIQUESDE ARAÚJO
PREFEITO

Publicada em 09 de setembro de 2022,noÁtrio do Paço Municipal
Aprovado na 26º SessãoOrdinária de 17/08/2022
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